
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 195, DE 2010 

(Complementar) 

Altera os arts. 18-A, §§ 1º e 2º, 26, § 1º e 68 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
com o objetivo de reajustar os valores expressos em 
moeda. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 18-A, 26 e 68 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18-A. ................................................................ 
§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 
de 2002 – Código Civil, que tenha auferido receita bruta, no ano-
calendário anterior, de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), 
optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela 
sistemática prevista neste artigo. 

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º 
deste artigo será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) multiplicados pelo 
número de meses compreendido entre o início da atividade e o final do 
respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um 
mês inteiro. 
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................................................................................” (NR) 

“Art. 26. ........................................................................... 
........................................................................................... 
§ 1º Os empreendedores individuais com receita bruta acumulada 

no ano-calendário de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), na 
forma estabelecida em ato do Comitê Gestor, farão a comprovação da 
receita bruta mediante apresentação do registro de vendas ou de 
prestação de serviços, ficando dispensados da emissão do documento 
fiscal previsto no inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as 
hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê. 

.................................................................................” (NR) 

“Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de 
aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, o empresário individual caracterizado como 
microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita 
bruta anual de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do exercício subsequente ao 
de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em boa hora, o Congresso Nacional aprovou a Lei Complementar (LCP) nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, instituidora do Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte. E, no seu bojo, instituiu o Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional, dando concretude ao disposto nos arts. 146, III, d, 
parágrafo único, 170, II e 179, da Carta Magna, que preveem tratamento diferenciado e 
favorecido às micro e pequenas empresas no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

Contudo, o número de empresas que aderiram ao Simples Nacional não 
pode ser considerado satisfatório. Estima-se, grosso modo, em dez milhões o número de 
empreendimentos empresariais passíveis de enquadramento no citado regime. Pouco 
mais de um terço desses empreendimentos de fato se transformou em empresas de 
direito, isto é, se formalizou. 
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Sensível a essa realidade, o Congresso Nacional editou a LCP nº 128, de 19 

de dezembro de 2008, que aperfeiçoou a LCP nº 123, de 2006, especificando uma nova 
categoria, a do Microempreendedor Individual (MEI), o empresário individual a que se 
refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil, que tenha 
auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), optante pelo Simples Nacional. 

A carga tributária atribuída ao MEI é bem menor do que a exigida da 
microempresa, cabendo-lhe recolher valor fixo mensal correspondente à soma das 
seguintes parcelas: 

a) R$ 45,65, a título de Contribuição para a Seguridade Social, relativa à 
pessoa do empresário, na qualidade de contribuinte individual, reajustável na mesma data 
de reajustamento dos benefícios previdenciários; 

b) R$ 1,00, a título de Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação (ICMS), caso seja contribuinte desse imposto; e 

c) R$ 5,00, a título de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS), 
caso seja contribuinte desse imposto. 

Todavia, o alívio fiscal não se fez acompanhar do estímulo à criação ou 
formalização de empregos, pois o art. 18-A, § 4º, IV, estabelece que não poderá optar 
pela nova sistemática de recolhimento o MEI que contrate empregado. Felizmente, o art. 
18-C abre a possibilidade de enquadrar-se como MEI o empresário individual que possua 
um único empregado que receba exclusivamente um salário mínimo ou o piso salarial da 
categoria profissional, mas eleva a carga tributária, exigindo, adicionalmente: 

a) a retenção e recolhimento da contribuição previdenciária relativa ao 
segurado a seu serviço, cuja menor alíquota é de 8%; 

b) o recolhimento da Contribuição Patronal Previdenciária (CPP) para a 
Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, à alíquota de 3% sobre o salário de contribuição (salário mínimo ou o 
piso da categoria profissional). 

Em valores atuais, a carga tributária adicional para o MEI que emprega uma 
pessoa é de R$ 56,00, o dobro da incidente sobre o MEI que não cria emprego. 
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Decorrido um ano da vigência do MEI, a adesão tem sido desalentadora. 

Para nós, não há dúvida de que a principal razão é o valor extremamente baixo do limite 
de renda bruta. 

A solução nos parece óbvia: elevar o limite. A proposição que ora 
submetemos à apreciação dos nobres congressistas pretende, assim, dobrar o valor, 
alçando-o a R$ 72.000,00. A renúncia de receita será mais que compensada pelo volume 
de novas adesões, as quais desencadearão efeitos positivos, entre os quais o aumento 
global da arrecadação e do emprego com carteira assinada. O mérito do projeto nos 
credencia a solicitar o apoio imprescindível dos Pares. 

Sala das Sessões, 

Senador ACIR GURGACZ 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, da Lei no 
10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990; e 
revoga as Leis nos 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1o  Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno 
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porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
especialmente no que se refere: 

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias; 

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias; 

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão.  

§ 1o  Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2o desta Lei 
Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda nesta 
Lei Complementar.  

§ 2o  (VETADO). 

Art. 2o  O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte de que trata o art. 1o desta Lei Complementar será gerido 
pelas instâncias a seguir especificadas: 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos 
Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para 
tratar dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 
forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização 
de empresários e de pessoas jurídicas. 

§ 1o  Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.§ 2o  Os representantes dos 
Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos incisos I e III do caput deste 
artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e os dos 
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Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias de Finanças 
das Capitais e outro pelas entidades de  representação nacional dos Municípios 
brasileiros.  

§ 3o  As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2o deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da 
publicação desta Lei Complementar.  

§ 4o  Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 
seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5o   O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade 
orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de 
desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte, bem como 
acompanhar e avaliar a sua implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

§ 6o  Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a 
opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, 
recolhimento e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei 
Complementar, observadas as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7o  Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 
lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, 
permissão, autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e 
funcionamento de empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade 
econômica ou composição societária.  

§ 8o  Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 
serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e 
entidades vinculados.  

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 
empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário 
a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente 
registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que: 
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I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); 

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos  mil reais).  

§ 1o  Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 
produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos 
serviços prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2o  No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 
refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as 
frações de meses.  

§ 3o  O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 
microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 
anteriormente firmados.  

§ 4o Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 
Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 
com sede no exterior; 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 
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V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 
inciso II do caput deste artigo; 

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 
desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 
investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 
mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores; 

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5o  O disposto nos incisos IV e VII do § 4o deste artigo não se aplica à participação 
no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 
subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade 
de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 
assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e 
outros tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos 
interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.   

§ 6o  Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 
alguma das situações previstas nos incisos do § 4o deste artigo, será excluída do regime 
de que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida 
a situação impeditiva.  

§ 7o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 
inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa 
de pequeno porte.  

§ 8o  Observado o disposto no § 2o deste artigo, no caso de início de atividades, a 
empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à 
condição de microempresa.  
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§ 9o  A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-
calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei 
Complementar para todos os efeitos legais.  

§ 10.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-
calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão 
excluídas do regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 
atividades.  

§ 11.  Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 
adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei 
Complementar, caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de 
atividade ultrapasse o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e 
cinqüenta mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei 
Complementar em relação ao pagamento dos tributos estaduais e municipais, com efeitos 
retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12.  A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 deste 
artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 
bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 
parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário 
subseqüente. 

 
 

 
(À Comissão de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 30/06/2010. 
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